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LEI MUNICIPAL N° 2.211, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020 

Revoga a Lei Municipal n° 2.197, de 29 de agosto de 2020, que 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos a celebrar 

convénio com a Faculdade Unicesumar de Piraju e dá outras 

providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino 

de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica revogada a Lei Municipal n° 2.197, de 29 de agosto de 

2020, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos a celebrar convénio 

com a Faculdade Unicesumar de Piraju. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 05 de novembro de 2020. 
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